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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 265/2023
Indica ao Poder Executivo que seja criada a Creche do Idoso para pessoas carentes disponibilizando infraestrutura adequada para prestação dos serviços.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zulma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, com a seguinte proposta:
a) que determine aos setores competentes que sejam feitos estudos sobre a viabilidade para que seja criada a Creche do Idoso para pessoas carentes disponibilizando infraestrutura adequada para prestação dos serviços.
JUSTIFICATIVA
Tal indicação se faz em virtude da carência nesse atendimento em nossa cidade, principalmente para idosos de baixa renda, com acompanhamento da equipe de saúde que presta atendimento em enfermos nas residências.
Salientamos que  a infraestrutura deve ser adequada ao atendimento necessário a sobrevivência tais como: alimentação(café, almoço e jantar) leitos para repouso e espaço para lazer.
Importante destacar que se faz necessário o atendimento médico mensalmente para avaliar as condições de saúde e realizar o referido acompanhamento.
Destacamos que em nosso município esses serviços são prestados somente de forma particular, sendo extremamente necessário o atendimento acima exposto, para melhor atender os idosos de baixa renda.
Uruguaiana, 14 de novembro de 2023. 
Ver.ª ZULMA ANCINELLO
Bancada Republicanos
xxx/cmu/gabXXX

